
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

 

 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 

Pregão Presencial SRP nº /20   
 

Objeto: 
 

 

 

Data:     / /2023 

Horário:  h min 

LOCAL: Avenida Araguaia, S/N, Centro, Piçarra/PA. 

 
Razão Social:     

CNPJ   nº       

Insc. Estadual   

Endereço:          

Bairro:     CEP     

Cidade:     Estado:     

Telefone: (    ) Fax (    ) Celular: (    )     

Nº      

E-mail:       

Responsável:     

Contato:       

 

RECEBI da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA, através do acesso a pág ina 

|   | www.picarra.pa.gov.br, 

|   | www.tcm.pa.gov.br, 
 

| | e-mail, 
|  | Presencial 

nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

 
  / , de de 2023 

 
 

Assinatura 

http://www.picarra.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

 

 
 

EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2023-014 

PREÂMBULO 

O Município de Piçarra - Prefeitura Municipal, Estado de Pará, torna público para o conhecimento das empresas 

interessadas, que realizará em sessão pública, Pregão Presencial S RP n. 9/2023-014, do Tipo Menor Preço por item, nos 

termos do artigo 4º, inciso X, da Lei n. 10.520/2002, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS com vistas a futura e 
eventual aquisição de ferramentas e outros materiais de consumos diversos em atendimento as unidades gestoras, deste 

Município. O presente Pregão Presencial, bem como, os atos dele decorrentes, estarão subordinados integralmente, aos 

termos da Lei n. 8.666/93, de 21.06.93, com as modificações que lhe foram introduzidas pelas Leis n. 8.883/94, de 07.06.94 
e 9.648/98, de 27.05.98, bem como à Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Lei 123/2006, 147/2014 e Lei 199/2015 e, aos termos 

das cláusulas e condições constantes deste edital, adiante expressos: 

Este Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas, na sede da prefeitura Municipal de 

Piçarra, na sala da CPL, localizada na Avenida Araguaia, s/n. Centro da cidade de Piçarra, no horário das 8:00 às 14:00h. 

Pode a CPL ser contata pelo email: pmpi.departamentolicitacao@gmail.com. 

1. DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 

DIA: 12 de setembro de 2023 - HORÁRIO: 09h00min 

 
1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 

Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Piçarra. 

 
1.2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

 
1.2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

 
1.2.2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 

 
1.2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

 
1.2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

 
1.2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

 
1.2.6. Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação; 

 
1.2.7. Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a assinatura do Contrato pela 
licitante vencedora; 
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1.2.8. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 
1.3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em ata, ou, 
ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do 

certame será também divulgado mediante ofício ou publicação no D.O.E. 

 
1.4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condiçõesdo Edital e de outros assuntos relacionados à 

presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, diretamente na Prefeitura 
Municipal de Piçarra, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento 

convocatório para a reunião de recebimento e abertura do envelopes proposta e documentação. 

 
1.5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante ofício ou publicação 

na imprensa oficial. 

 
2. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS com vistas a futura e eventual aquisição de 

ferramentas e outros materiais de consumos diversos em atendimento as unidades gestoras, deste Município, Conforme 

discriminações constantes no ANEXO I. 

 
3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 

Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Somente poderão participar do presente pregão presencial empresas regularmente constituídas e em operação no 

território nacional, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que comprovem possuir 

os documentos de habilitação requeridos no item próprio deste Edital. 

 
4.2. É vedada a participação de empresas submetidas as sanções administrativas declaratórias de inidoneidade, 

suspensivas do direito de participar em licitações públicas ou impedidas de que contratem com órgãos da administração 
federal, estadual e municipal. 

 
4.3. Neste certame seletivo é vedado ainda, a participação de empresasem consórcio. 

 

4.4. Conforme instituído no Art. 48, I da Lei Complementar 123/2006, fica destinado exclusivamentee à participação de 

microeempresas e empresas de pequeno porte os ITENS cujo o valor sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao 

Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, sendo recomendável sua presença com 
15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, munido da sua carteira de 
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identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de 

abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 
5.2. Para manifestar-se em seu nome durante as fases do procedimento licitatório, as licitantes poderão credenciar um 

representante, obedecendo aos seguintes critérios: 

 
5.3. Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade e 

cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial ou, no caso de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 
5.4. Tratando-se de procurador deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade acompanhada de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular de procuração com firma reconhecida, com poderes específicos para o 

procurador tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do Pregão, inclusive formular verbalmente novas propostas 

de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso 
administrativo, assinar a ata da sessão, enfim, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do mandato, não podendo substabelecer os poderes recebidos. 

 
5.5. No momento do credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes documentos, FORA DO 

ENVELOPE 01 E 02: 
 

a) Cópia dos documentos pessoais dos sócios e Procuradores se houver; 

 

b) Estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

 

c) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em 
seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

 

d) Declaração de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante do 
ANEXO III. 

 

e) Termo de Credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO V. 

 
f) Caso seja microempresa ou empresa de pequeno porte mediante apresentação de certidão simplificada expedida pela 

Junta Comercial ou declaração de enquadramento com validação da junta comercial; 

 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

h) Comprovação da retirada do edital; 

 

i) Os documentos apresentados no credenciamento letra “b” e “g” não estarão isentos de apresentação no item “8” 

Documentos de Habilitação; 

 

j) Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais representantes 

retardatários. 
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5.6. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 

 

5.7. É vedada a representação de mais de uma empresa por uma mesma pessoa credenciada. 

 
5.8. O não credenciamento de representante impedirá qualquer pessoa presente de se manifestar e responder pela 
licitante, sem prejuízo do direito de oferecimento dos envelopes de habilitação e proposta. 

 
a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 
5.9. Fica assegurada às licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos neste item, a indicação 

ou substituição do seu representante junto ao processo, desde que aceito pelo pregoeiro. 

 
5.10. Como condição prévia ao credenciamento do licitante e participação nesta licitação, a comissão verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou futura contratação, mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

 e Suspensas - CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis? 

ordenarPor=nome&direcao=asc) 

 

6. DOS ENVELOPES 

 

6.1. Os documentos constantes em cada um dos envelopes deverão ser entregues preferencialmente grampeados e 

com páginas numeradas, e obrigatoriamente em envelopes distintos, fechados e opacos, trazendo na sua parte frontal 
externa as seguintes informações: 

 
Envelope n. 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PARÁ 

ENVELOPE N. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 9/2023-014 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E (CNPJ/MF) 

 
 

Envelope n. 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PARÁ 

ENVELOPE N. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 9/2023-014 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E (CNPJ/MF) 

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 01 

 

7.1. O envelope n. 01 deverá ser apresentado conforme o item 6 deste Edital, trazendo em seu interior a proposta 
preenchida pela licitante em papel timbrado, datada, digitada ou d atilografada em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente assinada pelo 

representante legal da licitante, com todas as folhas rubricadas e carimbadas, vedada a apresentação de proposta 

manuscrita, devendo constar: 

 
a) Razão social, endereço completo, CNPJ/MF, número de telefone ou fax do proponente e e-mail, se houver; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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b) O prazo da validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

 

c) Cotação dos preços por item, em algarismo e por extenso, constando marca/modelo dos produtos ofertados na 

forma solicitada neste Edital, ANEXO I, expresso em moeda corrente nacional. Havendo divergência entre ambos, 

prevalecerá o valor por extenso. 

 
d) A proposta apresentada pelo licitante, não poderá exceder 02 casas decimais após a vírgula. 

 
e) Assinatura do licitante ou representante credenciado, com a respectiva qualificação; 

 
f) Os erros ou equívocos porventura ocorridos, inclusive em termos de preço, serão de inteira responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais, qualquer recurso, nem tampouco, no caso de erro para menos, 
eximir-se das obrigações assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, aceito pelo Pregoeiro. 

 
g) Apresentar Declaração de que no preço proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: salário, encargos sociais, impostos, 

tributos, despesas administrativas, que incidam sobre os mesmos e o lucro. 

 
7.2. A simples participação neste certame implica: 

 
a) A aceitação plena e irrevogável de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos; 

 
b) Que o licitante vencedor se compromete a cumprir com o objeto licitado de acordo com as especificações, com o 

preço e prazo, constantes de sua proposta; 

 
7.3. Serão desclassificadas as propostas que desobedecerem as condiçõesdo presente instrumento convocatório e que 
apresentarem rasuras e falhas que impossibilitem sua compreensão, como também não serão aceitas propostas 

apresentadas por e-mail, fax ou correio; 

 
7.4. Não serão admitidas alegações posteriores de desconhecimento das obrigações, bem como de dificuldades técnicas 

não previstas. 

 
7.5. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 

integrante, sendo admitidas apenas as ressalvas contidas das alíneas do item 7.6. 

 
7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, a julgamento do Pregoeiro. 

 
a) Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o preço global da proposta, se houver 

necessidade; 

 
b) A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura 
dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 

 
c) A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preench ida pelos dados constantes dos documentos 

apresentados dentro do envelope Documentação. 
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8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 

 

8.1. O envelope n. 02, que se refere aos documentos para habilitação, deverá ser apresentado de acordo com o 

previsto no item 6 deste Edital, devendo todos os documentos estarem datados, datilografados ou digitados em 

linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e obrigatoriamente assinados pelo(s) representante(s) legal(is) 

da licitante, quando for o caso, contendo em seu interior os seguintes documentos: 

 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: Para a habilitação jurídica, deverá a licitante apresentar dentro do envelope n. 

02, os seguintes documentos: 

 
a) Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente; 

 
c) Ato de nomeação ou de eleição dos administradores (em caso de soci edade por ações), devidamente registrado no 

órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação do 
documento exigido no item b; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
f) Os documentos citados nos itens a, b e c deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Para comprovação da regularidade fiscal, deverá a licitante 

apresentar dentro do envelope n. 02, os seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Previdenciárias por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com validade igual ou posterior à data prevista para a 
abertura desta licitação; 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante com apresentação das Certidões Tributária 

e Não Tributária, se a licitante tiver domicílio no Estado do Pará, com validade igual ou posterior à data prevista para a 

abertura desta licitação; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da lici tante, com validade igual ou posterior à data 

prevista para a abertura desta licitação; 

 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), com validade igual ou posterior 

à data prevista para a abertura desta licitação. 
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f) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade igu al ou posterior a data prevista para abertura 

desta licitação. 

 
g) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,  

conforme modelo constante no ANEXO IV. 

 
h) Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, os micros e pequenos empresários deverão apresentar a 

totalidade dos requisitos dispostos nos itens anteriores, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal, 
conforme estabelece a Lei 123/2013, reformulado pela Lei Complementar 147/2014. 

 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Para qualificação econômico-financeira deverá a 

licitante apresentar dentro do envelope n. 02 os seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data da primeira sessão deste certame; 

 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

 
a) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

- Publicados em Diário Oficial; 

 
- Publicados em jornal de grande circulação; 

 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
b) Sociedades limitada (LTDA): 

 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; 

 
c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n. 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; 

 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 
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da sede ou domicílio da licitante; 

 
d) Sociedade criada no exercício em curso: 

 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

 
e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estarassinadas por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
f) Deverá apresentar Certificado de Regularidade do Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

 
8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Para qualificação técnica deverá a licitante apresentar dentro do envelope n. 02, 
os seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

 

c) 1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente;  

 

c) 2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
8.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da empresa licitante, com o número 

do CNPJ e preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz; 

 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à 
Certidão for válida para matriz e filial. 

 
8.3. Além das especificações contidas em cada um dos itens acima, as li citantes deverão observar quanto a todos os 

documentos o seguinte: 

 
a) Toda a documentação deverá ser apresentada em original, cópia autenticada em cartório ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência por parte do 

Pregoeiro ou a Equipe de Apoio, conforme regulamentação da Lei 13.726/2018; 

 
9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

9.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública desta licitação 

com o credenciamento dos representantes legais e, em seguida, o re cebimento dos envelopes n. 01 (proposta) e n. 02 
(documentação para habilitação). 

 
9.2. O Pregoeiro chamará à mesa os representantes legais das licitantes, para rubricarem os envelopes nº 2, que ficarão 

retidos até sua abertura ou devolução, após encerramento completo do processo. 
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9.3. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) Retardatária, a não ser como ouvinte; 

 
b) Que não apresentar a declaração de habilitação. 

 
10. DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 01 

PROPOSTAS DE PREÇO 

 

10.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta 

de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%, 

relativamente à de menor preço. 

 
10.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas escritas de preços, nas condições definidas anteriormente, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam, os preços oferecidos. 

 
10.2.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço; 

 
10.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 
10.4. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 

 
10.4.1. O licitante que não apresentar lance quando convidado pelo Pregoeiro ficará impedido de participar de nova 

rodada. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 

 
10.4.2. Antes do início da fase de apresentação de lances verbais, poderá ser convencionado pelo Pregoeiro o intervalo 

mínimo dos lances a serem ofertados; 

 
10.4.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, a seqüência de realização dos lances será 

decidida mediante sorteio. 

 
10.5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
10.5.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte; 

 
10.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
10.6. Para efeito do disposto acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
10.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
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inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
10.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 

123/2013, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
10.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2013, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.6.3.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.6, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
10.6.3.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.6.3.3. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

 
10.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 

licitante que a tiver formulado, para confirmação suas condições habilitatórias. 

 
10.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame; 

 
10.9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 
10.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

 
10.11. As propostas que, em razão dos critérios definidos neste Edital, não integrarem a lista de classificadas para a 

fase de lances verbais, serão consideradas desclassificadas do certame. 

 
10.12. Se o detentor da melhor proposta não for qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte e 

houver, de acordo com a ordem de classificação, propostas elaborad as por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que superem a de menor valor em intervalo não maior que 5%, o Pregoeiro deverá convocar o detentor da 
melhor colocada delas para, acaso queira, apresentar nova proposta no prazo de até cinco minutos. 

 
10.13. Se o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte não se valer do direito de preferência a que alude o 

item anterior, o Pregoeiro deverá convocar os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação, que sejam 
microempresas ou empresas de pequeno porte e que se enquadrem na hipótese do item 10.12 para, acaso queiram, 

exercer igual prerrogativa. 
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10.14. Se nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência, o objeto será adjudicado ao detentor da proposta 

originariamente vencedora do certame. 

 
10.15. Os licitantes microempresários ou empresários de pequeno porte deverão declarar essa condição durante a 
sessão, juntando posteriormente documentação bastante para comprovar a alegação. 

 
10.16. Em todos os casos, será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com as licitantes em busca de preço menor. 

10.17. O julgamento das propostas será objetivo, conforme os critérios estabelecidos neste ato convocatório. 

 
10.18. Os erros e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe 

cabendo, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto. 

 
11. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. O Pregoeiro, após a abertura das propostas, promoverá a abertura e a verificação da documentação relativa à 

habilitação da licitante que, na ordenação feita pelo Pregoeiro, apresentou o menor preço. 

 
11.2. A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 

a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a Fazenda Municipal, com a comprovação 
de que atende às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira. O 

Pregoeiro rubricará todos os documentos apresentados, facultando aos representantes das licitantes o seu exame. 

 
11.2.1. Por motivo justo, consignado em ata, o Pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo não superior a oito dias 

corridos, a fim de analisar a regularidade dos documentos de habilitação, marcando desde já data e horário da sessão de 

divulgação do resultado de habilitação, se outro meio não for acordado para divulgação do resultado. 

 
11.2.2. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
11.3. Ocorrendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de qualquer outra exigência estabelecida no 

instrumento convocatório, exceto se o licitante se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte e a irregularidade 
recair sobre a regularidade fiscal, hipótese em que se aplicará o disposto na Lei Complementar nº 123/06, caberá ao 

Pregoeiro examinar a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 
11.4. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 
11.5. Será confeccionada ata da sessão a ser assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e todos os representantes 

presentes. 

 
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n. 8.666/93, as 
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propostas que: 

 
a) Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexe qüíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

 
b) Que não cumprirem todos os requisitos da qualificação técnica; 

 
c) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

 
13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
na própria sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

contados a partir do término do prazo da Recorrente. 

 
13.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas por escrito, diretamente na sala onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação de Piçarra/PA, no endereço já declinado neste Edital. 

 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do direito de recurso. 

 
13.4. O Recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 
13.5. O acolhimento do Recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 
13.6. Decididos os Recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará a adjudicação para determinar a contratação 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor e após análise do setor jurídico, o Prefeito do Município fará sua HOMOLOGAÇÃO. 

 
14.1.1. Não havendo interposição de recursos, a adjudicação caberá ao Pregoeiro. 

 
14.2. A comunicação do resultado do julgamento será feito por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e/ou 
através de aviso fixados na sede do Município. 

 
14.4. No caso da empresa vencedora não comparecer para a assinatura do respectivo instrumento de contrato ou 

documento equivalente no prazo supracitado, contando a partir da data da notificação, a Prefeitura, ficará com a 

liberdade, e a seu critério, de convocar as demais sucessivamente, na ordem de classificação, com preço e prazo da 
proposta vencedora. 

 
14.5. O presente Edital será parte integrante do contrato ou documento equivalente que integra este instrumento. 
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14.6. Fica, desde já, esclarecido que a Prefeitura Municipal de Piçarra, poderá introduzir no contrato as alterações 

julgadas necessárias para assegurar maior garantia da aquisição do objeto, bem como aumentá-lo em seus 

quantitativos, desde que haja conveniência das partes, atendido os percentuais estabelecidos em lei mediante termo 

aditivo. 

 
15. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 

15.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 
 

15.2. A eventual reprovação de algum dos objetos licitados, não implicará em alteração dos prazos, nem eximirá a 

contratada da aplicação das multas contratuais. 

 

15.3. O prazo para fornecimento do objeto poderá ser alterado nas hipóteses prevista no contrato. 

 

15.4. Eventual prorrogação do prazo de vigência deverá atender aos comandos do artigo 57 da lei de Licitações, bem 

como as diretrizes da lei 10.520/2002. 

 
15.5. O prazo de validade da proposta não deve ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados à partir da 

data de sua apresentação. 

 
16. DO PREÇO E DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

16.1. O objeto da presente licitação será adquirido pelo preço apresentado na proposta da licitante vencedora. 

 
16.2. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais que sejam devidos em decorrência, 

direta ou indireta, do contrato, a ser realizado, serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

 
16.3. A licitante vencedora é responsável por todas as obrigações e compromissos contraídos com quem quer que 

seja, para execução da ordem de fornecimento, a elas não se vinculando a Prefeitura Municipal de Piçarra, a qualquer 

título, nem mesmo de solidariedade. 

 
17. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento da fatura será efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imediato à 

apresentação da Nota Fiscal com a efetiva entrega do objeto e posterior recebimento atestado por responsável pelo setor 
competente da Prefeitura. 

 
17.2. A Prefeitura Municipal de Piçarra reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
17.3. O Chefe do Poder Executivo poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 
18. DAS PENALIDADES 
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18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou documento equivalente, resultante deste Pregão, ou pelo 

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, o Chefe d o Poder Executivo poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

 
a) Advertência; 

 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo Chefe 

do Poder Executivo deixar de atender totalmente à Autorização de F ornecimento ou à solicitação previstas nas letras 
“g” e “h”, do Item 25.2 deste Edital; 

 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo Chefe 

do Poder Executivo atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nas letras “g” e 

“h”, do Item 25.2 deste Edital; 

 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Piçarra, 

por até 2 (dois) anos; 

 
Observação: As multas previstas nas letras “b” a “d” deste Item serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial. 

 
18.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
d) Fizer declaração falsa; 

 
e) Cometer fraude fiscal; 

 
f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 
g) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 

 
h) Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 
i) Apresentar documentação falsa. 

 
18.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

 

 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal Piçarra e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n. 8.666/93. 

 
18.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Chefe do Poder 

Executivo em relação a um dos eventos arrolados no item 18.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

 
18.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Piçarra poderão 

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
18.6. A nulidade do processo licitatório induz a da ordem de fornecimento, ressalvado o disposto no paragrafo único do 
artigo 59, da lei n. 8.666/93; 

 
19. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu Registro de Preços revogado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
19.2. A revogação do seu Registro poderá ser: 

 
19.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 
19.2.2. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA, quando: 

 
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de 
Fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

 
19.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de Registro. 

 
19.7. Outros casos de rescisão aqui não tratados podem ser invocados com fundamento na Lei 8.666/93. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

 

 
 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a Ata de Registro 

de Preços, documento vinculativo obrigacional que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
20.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA, através da comissão de licitação convocará a Proponente 

vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, 
a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 

 
20.3. Salvo motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA, através da comissão de 

licitação, o Licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, se não 

comparecer ao local, na data e horário designados para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
20.4. Na assinatura da Ata será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais 
deverão ser mantidas pelo Licitante durante sua vigência. 

 
20.5. Caso o Licitante vencedor não faça a comprovação referida no subit em anterior ou quando, injustificadamente, 

recusar-se a assinar a Ata, e não haja Licitante que tiver aceito cotar seus bens e/ou serviços em valor igual ao do 

Licitante mais bem classificado, será convocado outro Licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e demais cominações legais. 

 
20.6. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o Licitante vencedor e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 
- PA, seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente. 

 
20.7. A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, 

respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) Licitante(s) vencedor (es). 

 
20.8. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, obriga-se a entregar os 
produtos a ele adjudicados. 

 
20.9. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 
20.10. Serão Registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

 
20.10.1. Os preços e quantitativos do Licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

 
20.10.2. Os preços e quantitativos dos Licitantes que tiverem aceito cotar seus bens em valor igual ao do Licitante 

mais bem classificado. 

 
20.11. Se houver mais de um Licitante na situação de que trata o subitem 20.10.2, serão classificados segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
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20.12. As Adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder individualmente à totalidade do quantitativo de 

cada item Registrado. 

 
20.13. Somente será autorizado adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira aquisição por esta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA. 

 
20.14. A Ata de Registro de Preços com a indicação dos Fornecedores e Preços Registrados será divulgada no 

placar desta Prefeitura e ficará disponibilizada durante sua vigência. 

 
21. DA ENTREGA, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO 

DOS PRODUTOS 

 

21.1. Os produtos deverão ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante 

o transporte. 

 
21.2. Os volumes contendo os produtos deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados constantes da 

Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 
21.3. Os produtos, quando for o caso, deverão ser entregues no Serviço de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Piçarra - PA em dia e em horário de expediente normal. 

 
21.4. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou por outro servidor 
designado para esse fim. 

 
22. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão respectivamente ao 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, desta A PREFEITURA que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 
legal. 

 
22.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste Edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus 

para A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA ou modificação na contratação. 

 
22.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA 

deverão ser solicitadas formalmente pelo Fornecedor Registrado à a utoridade administrativa imediatamente superior 
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 
22.4. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgado s necessários ao cumprimento do objeto da Ata 

de Registro de Preços. 

 
22.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do 
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Fornecedor Registrado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIÇARRA - PA ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

23.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 

Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 

 
23.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 

recebimento da petição. 

 
23.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão. 

 
23.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e 

protocolada na sala onde funciona a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Piçarra. 

 
23.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o 

recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 
24. DOS ENCARGOS ASSUMIDOS 

 

24.1. São obrigações do Fornecedor Registrado: 

 
a) assinar a Ata de Registro de Preços; em até 05 (cinco) dias, contados após a notificação; 

 
b) não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consentimento prévio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIÇARRA - PA, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

 
c) a adjudicatária responde, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, relacionados com o objeto 
deste Edital; 

 
d) promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste Edital; 

 
e) retirar as Requisições de Fornecimento referentes ao objeto do presente Pregão nos Departamentos Requisitantes, 

ou em outro endereço devidamente as empresas comunicadas, quando necessário e previamente solicitado; 

 
f) credenciar junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA funcionário(s) que atenderá(ão) às Requisições 

de Fornecimento deste Pregão, disponibilizando os meio s de comunicação, tais como, telefones fixos, celulares, e-
mails, etc, para contato; 
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g) providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 

incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto; 

 
h) garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-los as suas expensas aqueles que não 
atendam o padrão de qualidade exigido, apresentem defeito de fabricação ou danos em decorrência do transporte, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, improrrogáveis; 

 
i) responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas à execução do objeto, inclusive quanto à 

retirada do(s) objeto(s) a ser(em) substituído(s), quando houver; 

 
j) executar os produtos licitados de acordo com a especificação e dem ais condições estipuladas no Edital, no Termo 

de Referência e na Nota de Empenho; 

 
k) entregar os produtos de acordo com as quantidades estipuladas na Requisição de Fornecimento e na Nota de 

Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da Requisição de Fornecimento, no local designado 
no Termo de Referência, acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao 

discriminado; 

 
l) comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis 

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

 
m) cumprir as orientações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA, inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas da Instituição; 

 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empreg ados quando da execução do 

objeto desta licitação; 

 
o) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA; para cumprir todas as demais obrigações impostas por este Edital 
e seus Anexos. 

 
24.2. Quando da interação do Fornecedor Registrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA, 

ocorrerem fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá o Fornecedor 
Registrado comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, em tempo hábil, necessariamente por escrito, viabilizando 

sua interferência e correção da situação apresentada. 

 
24.3. A Contratada para a execução do objeto estará obrigada a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 

estabelecidas neste Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação. 

 
24.4. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

 
a) efetuar o registro do Licitante Fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

 
b) designar o(s) fiscalizador(es) da Ata de Registro de Preços, dentr e os servidores lotados na área solicitante, para 
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acompanhar e fiscalizar a execução, bem como atestar o recebimento do objeto, conforme definido do presente Edital; 

 
c) reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto neste Edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

 
d) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos Preços Registrados, bem como pagar pelas 

aquisições na forma prevista; 

 
e) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

 
24.5. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 
24.6. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Piçarra - PA durante a vigência do Contrato; 

 
24.7. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato ou documento equivalente, 

salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Piçarra- PA; 

 
24.8. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento doproduto objeto deste Pregão. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. A Prefeitura de Piçarra não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas através 
de terceiros. 

 
25.2. A Prefeitura de Piçarra fica reservado o direito de adiar ou suspender os procedimentos licitatórios, dando 

conhecimento aos interessados. 

 
25.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

 
25.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
25.5. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
25.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar suas decisões. 

 
25.7. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.8. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem relacionado ao objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 
25.9. São partes integrantes deste Edital: 

 
Anexo I -Termo de Referência - Descriminação dos Itens licitados; 

 
Anexo II - Carta Proposta 

 
Anexo III - Declaração de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 
Anexo IV - Modelo de declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição; 

 
Anexo V - Termo de Credenciamento; 

 
Anexo VI - Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 

 
Anexo VII - Declaração de Fatos Impeditivos; 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IX - Minuta de Contrato; 

25.10. O foro da Comarca de São Geraldo do Araguaia - Pa é o competente para conhecer e julgar as questões 

decorrentes da presente licitação. 

 
 

Piçarra/PA, 23 de agosto de 2023. 

 

 
 

 

 
ALDEMI BARROS MIRANDA 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

 

C A R T A   P R O P O S T A 

 
................, .......... de ...........................de 2023. 

 

A PREFEITURA DE PIÇARRA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 9/2023-014 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 
 

Após examinarmos o Edital do Pregão Presencial SRP em referência, com o qual estamos plenamente de acordo, apresentamos 

nossa proposta de preços para REGISTRO DE PREÇOS com vistas a futura e eventual aquisição de ferramentas e outros 
materiais de consumos diversos em atendimento as unidades gestoras, deste Município. O valor global da nossa proposta é de 

xx (extenso), conforme proposta anexa. 

 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: 

 

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, expressas no Edital e seus 

Anexos, os quais recebemos da Comissão Permanente de Licitação. 
 

b) Nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, e outros de qualquer natureza e ainda, gastos com o 

transporte e acondicionamento dos equipamentos em embalagens adequadas. 
 

c) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de __ (______________) dias, contados 

da data de sua abertura. 
 

d) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente Proposta, está autorizado e habilitado a prestar a essa Comissão de 

Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem consideradas necessárias. 

Atenciosamente, 

Piçarra (PA), --- de --------------- de 2023. 

 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome legível 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

A PREFEITURA DE PIÇARRA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 9/2023-014 - REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOS DIVERSOS EM 

ATENDIMENTO AS UNIDADES GESTORAS, DESTE MUNICÍPIO.  

A Empresa ---------------------, inscrita no CNPJ sob n. -----------------------, Inscrição Estadual n. ----------------------, com 

endereço na ----------------------------, n. ----, nesta cidade de ------------, Estado do --------, propõe a essa entidade a participação 

no certame licitatório, modalidade pregão, acima referenciado. 

DECLARAMOS QUE: 
 

I) Examinamos cuidadosamente o Edital, inteiramo-nos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, aceitamos todos 

os seus termos e condições e a eles desde já nos submetemos. 
 

II)Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos, bem como recebemos todos os 

elementos e informações para cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
 

III) Nos valores constantes da proposta estão incluídas todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como 

equipamentos, materiais, mão-de-obra, custos diretos e indiretos, despesas com encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

incluindo vantagens decorrentes de acordos, convenções ou dissídios coletivos, seguros, taxas, tributos e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, salários, auxílios alimentares, transportes e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 

execução do objeto deste contrato; 

 
IV) A signatária não se encontra suspensa de licitar ou contratar com A Administração Pública; 

 

V) declarar, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 

Presencial SRP n. 9/2023-014, tendo recebido todos os documentos que integram o presente certame. 
 

 

Piçarra (PA), --- de --------------- de 2023. 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome legível 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
(nome/razão social) -----------------------------, inscrito no CNPJ n. ---------------, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) --------------------------, portador(a) da Carteira de Identidade n. ------------- e do CPF no -------------------, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

Piçarra (PA), --- de --------------- de 2023. 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

(carimbo da empresa) 

 

Observação: 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a)........, portador da Cédula de identidade nº e CPF sob nº, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Piçarra, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2023-014, supra 
referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar ao ou 

desistir do direito de interposição de Recurso, bem como receber intimações. 

 

Piçarra (PA), --- de --------------- de 2023. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa -----------
--- inscrita no CNPJ n. ---------------------------- é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório  Pregão Presencial SRP n. 
9/2023-014, realizado pela Prefeitura Municipal de Piçarra. 

 

 
Piçarra (PA), --- de --------------- de 2023. 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

(carimbo da empresa) 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 
 A Empresa ---------------------, inscrita no CNPJ sob n. -----------------------, Inscrição Estadual n. ----------------------, com 

endereço na ----------------------------, n. ----, nesta cidade de ------------, Estado do --------, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) --------------------------, portador(a) da Carteira de Identidade n. ------------- e do CPF n. -------------------, 
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no 

presente procedimento licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

Piçarra (PA), --- de --------------- de 2023. 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/2023. 

 

OBJETO: objetivando o REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AS UNIDADES 

GESTORAS, DESTE MUNICÍPIO. CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2023-014 PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 9/2023-014. Aos___ dias do mês de_____________ do ano de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIÇARRA, com sede na Avenida Araguaia s/nº, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

01.612.163/0001-98, neste ato representado pela Prefeita Municipal, LAANE BARROS LUCENA FERNANDES, 

doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a (s) empresa (s)_____________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG 

_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº ________________-__, residente e domiciliado na 
____________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 

resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela PROCURADORIA JURÍDICA, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS com vistas a futura e eventual aquisição de ferramentas e outros materiais de consumos 

diversos em atendimento as unidades gestoras, deste Município. 

 

Fornecedor Registrado em 1º lugar, vencedor do(s) produto(s) conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento 

de Propostas, anexa ao presente instrumento, com o valor total estimado de R$....................... (........................................). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada 

a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de atender, 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada 

a vantagem. 
 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem 

de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias úteis da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo 

com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 
contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, 

juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para 

fins liquidação. 
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque 

nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto 
nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, 

para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 

cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida 

e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 

decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2023-014, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, 

que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 

contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, mediante 
a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

• A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do material. 

 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços 

ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

• Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores 

àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 
65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços. 
 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado 

a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA  

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e anexos: 
 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega 

dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato ou documento equivalente por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9/2023-014 e a proposta da empresa classificada 
em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São Geraldo do Araguaia-Pa, com exclusão de 

qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o subscrevem. 

 
PIÇARRA-PA,_____DE _______________2023 

 

  
___________________________    _________________________ 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

MUNICIPIO DE PIÇARRA                                   RAZÃO SOCIAL 

CNPJ:                    CNPJ: 
        

 

Testemunhas 
 

 

1.___________________________    2.___________________________  
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